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TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

O Secretário de Administração de Murici dos Portelas-PI, no uso de suas atribuições legais, e : 

Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 6 1, parágrafo único, que 
determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providencia relativa à 
publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando o poder.-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se constata, na ausência de publicação do Termo Aditivo constante no Anexo 
Único, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transco=m na fonna da 
lei, já se encontrando homologados e os seus objetos adjudicados, ao interessado que apresentou proposta com o 
menor preço e melhores condições para a Administração; 

Considerando, ainda. o disposto no art. 55 da Lei oº. 9.784199 -Lei de Processo Administrativo da União 
-, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse p6blico nem prejuizo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Fica convalldodo os atos relativos ao realinhamento de preços do contrato cujo o extrato consta do Anexo 
Único deste ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº. 8.666/93, 
convalidação está respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não 
se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vicio sanável na fonna da lei. 

Murici dos Portelas - PI, 14 de fevereiro de 2023. 

Genilson Alef Dutra Araújo 
Secretário Municipal de Admlnlstraçlo 

REALINHAMENTO DE PREÇOS N' 01 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 01.00lRE/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOlRE/2022 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa jurldica de direito público 
interno, CNP1 nº 0l.612.596/0001-43, com endcw;o na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 64.175--000, através da 
secretaria Municipal de Administração, através do secretário Sr. Genilsou AlefDutra Araújo, cpfn"047.138.333-
94 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BARBARA NUNES BARBOSA SANTOS EIRELI, 
inscrito(a) no CNP1/MF sob o oº 02.705.744/0002-1 8, sediado(a) na Rua Tabajara, oº 551, bairro São Francisco, 
na cidade de Parnaíba - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra Barbara 
Nunes Barbosa Santos, CPF oº 044.446.693-22, pactuam nos termos da legislação vigente, 1' Termo de 
Realinhamento de Preços, conforme cláusulas a seguir: 

CláuaulA Primeira - Do Objeto 

1.1 O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços resultantes do Pregão Eletrónico SRP N" 

OO lRE/2022, conforme solicitado pela empresa BARBARA NUNES BARBOSA SANTOS EIRELI, 
fornecedora de combustíveis e derivados do pretóleo. 

Cl.6aaula Sopncla-0. 11MUnh■DWl1D 

2.1 Para reeotabcloccr o cquillbrio econõmico-fin■nceiro do Contrato, "" preços rcgiatndoo IICdo rcalinhodo 
confurme tabela a oeguir: 
LOTE ID - ABASTECIMENTO NA CIDADE DB PARNAÍBA - PI 

V AL. 
ITEM D BSCRir".lO UND OUANT. UNIT. 

Gasolina R$ 
OI Comum Lia 35.595 18 5 49 

R$ 
02 Di-1s10 , .. 36.32261 699 

Dieael R$ 
03 Comum lu 40.000 695 

Cl.6aaula Ten:elra - Do F'lladamento Lepl 

3.1 O -Tcnno de ReoliDhamento de Prcçoo c:n,;;on1ra-1e amparo 1-1 no artigo no artigo 65, incuo n, 'd ', 
da Lei nº 8.666193. 

Cl.6aaula Qaorta - Da Radllcaçlo du Cl.6ualu 

4.1 Permanecem cm plcDo vigortodaa as c1'uoldu e condiç6es ajuatadu no contrato U8ÍDll<IO entre as partes, com 
• modlfic■ç&o oro ■juáda, fiC01>do cote Termo de Reafulbament.o de preço como parte mres,ante • ATA D H 
RHOISTRO DH PREÇOS origjnal para todoo os efeit.oa de direito. 

Cl"1sula Quinm - Da Justificativa 

5.1 Justifica o presente i:ealinlwnento de preços dianle da evidente redução do combustlw l • lmbit.o nocional que 
OOIJlPIQYlldo atnovéo de peoquiNrcaiiz,,dao demomtninun, de fillo, que o i-ço antmorcslava ocima do J>Rti<aodo 
pelo mercado. 

B p0I' estarcmjwnu e acordadaa, cst,: imtrummlo ocguc UIPDlldo cm 02 (cluu) viu de igual u,or, pua todoo oo 

efeitos lepio e de direito. 

Murici doa Portelas - PI, 09 de janeiro de 2023. 

Fnmciaca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Municipal 

Barbara Nunea Barboea S
BARBARA NUNES BARBOSA SANTOS H1RBL1 

== ••t.UHHnun•un,,-.u, 

ld: 13BSAD06BF9CB68A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA IIUl'IICIPAL DE MASSAPi DO PIAuf 

GABDIETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.612.591/0001-10 

AV. Pedro llartJns 642 
CEP: 64.573-000 

Decreto Municipal nº 05/2023, de 10 de fevereiro de 2023. 

O Prefeito do Município de Massapê do Piauí, Estado de Piauí, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município (Lei Municipal nº 069/2003), e pelo art. 30, I, da 
Constituição Federal, 

Considerando a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do percentual 
de consignação para empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade, 

Considerando as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras nessa 
modalidade de crédito e o beneficio go:zado pelos servidores nesse tipo de contratação; 

DECRETA: 

Art. 1°. O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos servidores 
públicos do Município de Massapê do Piauí será de 45% (quarenta e cinco por cento), 
dos quais 5% ( cinco por cento) serão destinados exclusivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

II - utifüação com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, em 10 de fevereiro de 2023. 

_L c_ 
Prefeito Municipal 

ld:10EF22160488B517 

ESTADODO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPt DO PIAUi 

CNPJ: 01.612.S91/0001-10 
AV. Pedro Martins 642 

CEP: 64.S73-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 002/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Massapê 
do Piauí - PI. Contratada: POSTO MAC~DO CAVALCANTI LTDA. (CNPJ N!! 
11.504.838/0001-39). Objeto: Aquisição de combustíveis para a sede do 
município .Fonte do recurso: Orçamento Geral/Outros; Valor estimado: R$ 
1. 734.150,00. Vigência: 12 meses. Assinatura: 06/02/2023. 

Prefeito Municipal 
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